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    Complemento: 5º ANDAR
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Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202076200514
Número Único: 0000485-73.2020.8.25.0051
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
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Distribuição: 02/12/2020
Competência: Siriri/Comarca de Nossa Senhora das
Dores
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano Moral - Análise de Crédito
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PROCESSO:

  202076200514

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210107194302114 às 19:43 em 07/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

  

  

  

Processo n.º 00004857320208250051 - 202076200514 

 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 22/03/2020 

Data do Ajuizamento: 02/12/2020 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu filho, LEANDRO ANDRADE SANTOS, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 03/10/2016.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Em sede administrativa, recebeu a quantia de R$ 6.750,00 referente a sua cota parte, no entanto, sem qualquer 

comprovação pleiteia a diferença a fim de alcançar a integralidade da indenização. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma, tendo em vista a suspensão dos prazos entre 20 de Dezembro e 20 de Janeiro, estabelecida pelo  

Código de Processo Civil (art. 220). 

PRELIMARMENTE 

DA COISA JULGADA 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 201976200198, e tramitou perante o Juízo 

da SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI, tendo havido trânsito em 

julgado de decisão de mérito, fazendo-se coisa julgada, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários 

legais, inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância 

de má-fé conforme disposto no artigo 77 da Lei Processual Civil. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM”  PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de a autora não é a única beneficiária 

da vítima. 

Em que pese a afirmação de que faria jus à diferença, é indiscutível que o restante caberia ao genitor da 

vítima (Jose Wilson Santos), o qual não pleiteou administrativamente junto à autora, de maneira que 

qualquer parte restante, caberia à ele e não à autora.  

Informa-se, ainda, que o Sr. Jose Wilson faleceu, em 20/11/2016, pouco mais de uma mês depois, e, em sua 

certidão de óbito consta que o mesmo era casado: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Ocorre que, a autora afirmar ser solteira, que pressupõe que o genitor deixou esposa, a qual passaria a ter 

direito sobre o valor discutido nestes autos, bem como outros filhos que este eventual tivesse. 

Além disso, é inequívoca a omissão da certidão de óbito em relação à existência de filhos, sem certo que tal 

informação deve ser confirmada, pela autora, por meio de prova documental nestes autos. 

Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra na 

qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil[3], sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405[4]. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 03/10/2016, sendo o pagamento administrativo realizado 
em 22/03/2017, conforme se comprova na documentação acostada aos autos: 

 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 02/12/2020, verifica-se que o direito de 
ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 
administrativo. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 
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DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima, cabendo observar, abaixo, o pagamento efetuado em favor da autora: 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, não sendo cabível 

qualquer valor a mais em favor da autora. 

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético. 

“Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de 
que suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente 
dano moral, conforme os precedentes pátrios.” 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 
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A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

 
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DAS DORES, 16 DE DEZEMBRO de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA DO CARMO 

ANDRADE SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DAS DORES, nos autos do 

Processo nº 00004857320208250051. 

  

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10534060

A/C: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170099209 ASL-0063719/17

Vitima: LEANDRO ANDRADE SANTOS

Data Acidente: 03/10/2016

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 13/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 03/10/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Declaração de únicos herdeiros não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10534387

A/C: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170099209 ASL-0063719/17

Vitima: LEANDRO ANDRADE SANTOS

Data Acidente: 03/10/2016

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV.
S/A onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Março de 2017

Carta n°: 10719566

A/C: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE

Sinistro: 3170099209 ASL-0063719/17
Vitima: LEANDRO ANDRADE SANTOS
Data Acidente: 03/10/2016
Natureza: MORTE
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 341

Agência: 000000297

Conta: 0000020295-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Ô .„.=nlMa=<"=P1?S'Vri1l 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZA^ -

Seguradora Líder � DPVAT 

N° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA I 
Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em tetra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

Eu.jMAgiA DO rAíHCs ^ m r . p A / i e s A W o r . 
PORTADOR(A) DO RG N° ? /jgj ^i^O cJ EXPEDIDO POR SS P/ < F EM \fy / iO /^m/^E 

CPF 0 ® 0 ® @ @ 0 ® Í 5 ] - [ I I 8 /CNM O O O O O O O O - O O O O - O O , PROFISSÃO 
E RENDA MENSAL DE R$ { " ) NA QUALIDADE DE BENEFíCIÁRíO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGÜRO DPVAT DAVÍTIMA ( ^ l ^ / i D i e r i y 4 l J O f P 4 n f ^/^A/fPAAUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/ [ \ 
(") A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoaL ! 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

V / 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA FAMÍLIA, BOLSA ESCOLA, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. í ~ p Ã o ^ ~-

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNIjJ, ME, WtT.nEPíMISAR ou IjTDA 
normalmente ao final do nome do titular. í 1 q c r w 7, 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; í ' <J r t ' ' ' 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quarscfuer IrapediiTientos para fijrs de 

depósito de indenização de DPVAT; 
� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de folha de cheque como comprovante de dados 

bancários do titular. 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vitima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.qov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÜ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acórdojunto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatsequrodotransito.com.br 

. ^ 

PARA CREDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
I N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com digito, se existir) J 

/ 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOIVIENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) ' 

V. y 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

, O ̂  de Çyy t n s T̂ur-, àe J Q J^JWLXJJQL cLo Ccw.-7?tx.. J/w nfvDU^ ScV^^^W). 

((T) ATENÇÃO 

LOCAL E DATA " ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo ã legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

. - Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçâo.açesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
\ y ' p. 35



Cliente 
Nome (sem abreviação) 
�MARIA DO _CAIMQ„ANDRADE _SANTQi 

N° da Agência/Conta/DAC 
0297/20295-4 

Bem-vindo ao Itaú. É uma grande satisfação t q ^ ^ ^ ^ o m o cliente. 
Recebemos a Proposta de Abertura da Conta U m ^ ^ a l Itaú, de Contratação de Serviços - PF e de 
Pacote de Serviços; assim que for aceita, você sera comunicado e passará a ter acesso à Conta 
Universal Itaú e aos serviços a ela vinculados. 
Na Proposta de Abertura da Conta, você solicitou a contratação dos seguintes serviços: 
Cartão Provisório Itaú 
Entrega de Cheques em Domicílio 
Adiantamento a Depositantes (AD) 
LIS - Limite Itaú para Saque 
Seguro LIS Itaú 
Cartão de Crédito Itaucard: M Ú L T I P L O 
Serviço de Avaliação Emergencial de Crédito 
Cartão de Débito itaú 
Seguro Cartão Protegido (Múltiplo e/ou Débito) 
Aplicações e Resgates Automáticos (Aplic. Aut. Mais Itaú) 
Fatura Digital lxl 

MSim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

Não 
Não 
Não 
Não 
Não 
Não 
Não 
Não 
Não 

_Não 
3 Não 

lx 

Pacote de Serviços-( ) não solicitou 
1$ com mensalidade de R3 

(x) sol ic i tou I t a u Paco te 3 .0 

30.00 . Para conhecer os serviços incluídos neste pacote, consulte a 
Tabela Geral de Tarifas, disponível nas agências ou no site www.itau.com.br.  
Cartão 1° titular - ( ) não solicitou - (x) solicitou MÚLT IPLO MASTERCARD 

no caso da contratação de cartão de crédito, a anuidade será parcelada e m m 
vencimento todo dia 23. de cada mês. 
Cartão 2= titular - (x) não solicitou - ( ) solicitou 

vezes sem juros, com 

vezes sem juros, com 

.; O cartão pagará 50% 

no caso da contratação de cartão de crédito, a anuidade será parcelada em_ 
vencimento todo dia de cada mês. 

Cartão adicional - (x) não solicitou ( ) solicitou 
da anuidade cobrada do respectivo titular. 
Cartão de Crédito: o Itaucard 2.0 possui um novo jeito de cobrar juros sobre as compras. Você pode 
conhecer como os juros funcionam na prática acessando o site www.itaucard.com.br/itaucard2.0. 
Caso voce não se adapte à forma de cálculo de juros do Itaucard 2.0 em até 90 dias após a primeira 
cobrança de juros, você poderá trocar seu cartão por um Itaucard, com taxa e cálculo de juros 
convencionais, através cfa central de atendimento. 
Cartão Múltiplo - Bônus Celular: para os cartões que possuem o bônus celular, o valor a ser 
creditado no número do celular cadastrado, automaticamente, em até 15 dias úteis após a confirmação 
do pagamento de, ao menos, o valor mínimo da fatura. Para mais informações, consulte o regulamento 
do Programa Bônus Celular em www.itau.com.br/cartoes . 
Extrato mensal Consolidado: disponível para consulta no Itaú 30 Horas via Internet. O recebimento do 
Extrato Mensal Consolidado via correios pode ser solicitado pelo Itaú 30 horas via Internet, pelo Caixa 
Eletrônico ou pela Agência após a abertura e está sujeito à tarifação conforme Tabela Geral de Tarifas. 
Plano de Vantagens Itaú: ( ) Não Aderiu (%) Aderiu Bonus I n t e r n e t 
Atenção: Ao adenr ao Plano, voce deixará de contar com quaisquer isenções^ condições 
especiais ou preços diferenciados de pacotes de tarifas e outros serviços, incluindo aqueles 
decorrentes do volume dos seus investimentos ou negociações do Itau com o seu empregador. 
Consulte os critérios, as condições específicas e os benencios do seu Plano no Regulamento 
disponível nas agências ou no site. 
Os produtos e serviços solicitados poderão estar sujeitos à cobrança de tarifas conforme Tabela Geral 
de Tarifas, encargos e prêmios de seguro, conforme indicado anteriormente na Proposta de Abertura 
de Conta. 
A qualquer momento você poderá procurar uma agência ou o SAC para cancelar os produtos e 
serviços contratados. Verifique sempre as condições e as conseqüências do cancelamento. 
Lembre-se que as Condições Gerais da Conta Universal Itaú e dos Serviços, bem como a Tabela  
Geral de Tarifas, estão disponíveis nas agências e no ltau.com.br.  
Itaú. Feito para vocè. 
Consultas, informações e transações, acesse itau.com.br ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua 
agencia. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: Ô800 728 0728, todos 
91^"^-?^ horas pqr dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, contate a Ouvidoria: 0800 
570 0011, em dias uteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1^22, todos os dias, 24 
horas por dia. 

Via cliente (1/2) 
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o AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Seguradora Líder � DPVAT 

' N° nn-̂ iMî TRn <( CAMPO PREENCHIDO PELa, 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 

ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 

indenização no banco. , - ^ 

EU. ("Vfr^^^,:^ i ^ ^ r u a ^ S m r \ & Õ o . 

PORTADORfAl DO RG N" 3 � j ^ .g . Ç-^- ^ EXPEDIDO POR 5SS P - SB EM
© © a a © ® ® ® ® - © © /CNPJ o o o o o o o o - o o o o - o o . pROFissAoo .̂ v,...^, 

E RENDA MENSAL DE R$ O ; A O ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA L & r r h L c i / i a i ^ Á ^ A . .^vp.^^tfv-Plv^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDOtOM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/ " '. — \ 
( ' ) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção á lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a | 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoaL | 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. j 

\ / 
Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCIONAL, INSS, BOLSA FAMÍLIA. BOLSA ESCOLA, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 

� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer termos: CNPJ, ME, MEI, EPP, COMER ou LTDA 
normalmente ao final do nome do titular. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vftima não for o titular; 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existem quaisquer impedimentos para fins de 

depósito de indenização de DPVAT; , 
� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com copia simples rasurada de folha de cheque;como comprovante de dados 

bancários do titular. 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.Qov.brl. bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritosà mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou copiado verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 
regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÜ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 
e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÜ tém acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o  
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatseaurodotransito.com.br 

/ \ 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) | 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) j 

V J 

í 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÜ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) ' 
N° do BANCO S O N N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) f : 4 rJ<3 N" da CONTA (com dígito, se existiri ^ 5 - 6 ' 

V J 
DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUlTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

f W > f - ' - ^ ^ . i . 0 .5 de X j C A / L ^ ^ de , 0 o UuA/JQL & r ; tjCxKcrfuJ . í^/w A (Xn.-k Q S6%/»,G=.n. 

""^ ^ LOCAL E-DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<(T)> ATENÇÃO ^ 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$15.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçâo.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT0800-0221204. 
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AUTO-ATENDIMENTO - AG SERIGY 

DATA: 08/03/2017 HORA: 09:41:19 

TERMINAL: 00591271 CONTROLE: 005912710076 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE 
DEPÓSITO EM DINHEIRO 

CONTA CREDITADA: 3520.013.00009572-6 
NOME: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 

VALOR TOTAL EM DINHEIRO: 

NÚMERO DO ENVELOPE: 4912708355 
NÚMERO DE CONTROLE: 067072772 

A confirmação do depósito se dará pelo 
lançamento do valor na conta do favorecido após 

a abertura do envelope e a verificação dos 
valores contidos. 

Informações, reclamações, sugestões e elogios 
SAC CAIXA: 0800-726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800-725 7474 
www.caixa.gov.br 

p. 38



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIADE ESTADO DASEGUR/\NÇAPÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

OcottÊ"fi* 

HL. 

� SUA VOZ PODE 
" CAUSiROCRIME 

SUA lOmiMDE fMSWAaL ül* SEGIMUHÇA GUMrriU. 

S&KSíPt Cü# £^j>.««ae^ ^ « ^ w 

DISQUE DENUNCIA 
181 

DELEGACIADE POLÍCIADE ROSÁRIO DO CATETE 
RUA RUA JOÂO DINIZ DE RESENDE, CENTRO FONE:0 (79)3274-1341 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2016/06584.0-000494 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ROSÁRIO DO CATETE 

Endereço: RUA RUA JOÃO DINIZ DE RESENDE, CENTRO FONE:() (79)3274-1341 

FATO 

Data e Hora do 
Fato: 

03/10/2016 - 17:00 até 03/10/2016 - 17:00 

Endereço: NAS PROXIMIDADES DO POSTO PATY Número: S/N Complemento: CEP: 49760-000 

BR-101 Cidade: ROSÁRIO DO CATETE - SE Circunscrição: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ROSÁRIO DO 
CATETE 

Tipo de local: VIÁ PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

VmMA-NOnCIANTE 

Nome: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE 

Nome do pal: OSCAR ANDRADE Nome da mãe: MARIA ACIDALIA SANTOS 

Pessoa: Fisica CPF/CGC: 003.703.945-85 RG: 31383602 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Naturalidade: SIRIRI Data de nascimento: 31/01/1966 Sexo: Feminino Cor da cút is: 

Profissão: Estado c iv i l : Casado Grau de instrução: 

Endereço: POVOADO CASTANHAL - RUA VILA MIRANDA Número: S/N Complemento: 

CEP: 49.630-000 Bairro: ZONA RURAL Cidade: SIRIRI UF: SE 

Proximidades: Telefone: 79 99673-7274 

HISTÓRICO 

Relata a noticiante, que ná data, local e horário acima mencionados, o seu fi lho LEANDRO ANDFIADE SANTOS, foi vílima de um 
acidente de trânsito, que a vítima estava conduando uma motocicleta do tipo HONDA/NXR 150 BROS ES, CHASSI 
9C2KDO550BR544467 com PLACA NVH 3833/SE, de COR LARANJA, ANO 2011, que é de propriedade de Marivaldo Oliveira de 
Souza, que LEANDRO eáava trafegando pela B R - 1 0 1 quando colidiu com um veículo automotor do tipo SIENA, que das 
conseqüências do acidente, a vílima chegou a óbilo no local do fato. Aduziu que não tem conhecimento e nem o paradeiro do 
condutor do SIENA. Nada mais. 

Data e hora da comunicação: 21/10/2016 às 10:56 ,Ultima Alteração: 21/10/2016 às 
10:56. 

OBS.: As Inforniaçôes noticiadas pelo deciarante/vítima são de sua inteira responsabilidade, cabendo, indusve, a responsabilização 
penal daquele que faltar com a verdade no fomecimento das informações, nos tenmos do artigo 340 do CpdtgrrPen^l Brasileiro: Art. 
340 - Provocara ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção q u e ^ b e não/se leY venficado. 
Pena - detenção, de um a seismeses, ou multa. 

J L i .41/)L f]^ô~.A m i : / ) Nt cLk^3GL4i%2/2, 
MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE 

Responsável pela comunicação 
Joao 

Responsável pelò 
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GOVERNO DO ESTADO DE SER 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEQ! 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 

g^f^^^ 
NCA PÚBLICA 

SUAVOZPODL 
<^ ALAR O CRIME f í ^ i DSSQÜE DENUNCÍA 

DELEGACIA PLANTONISTA NORTE 
(DELEGACIA DE REGISTRO) 

FOME:() 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2016/06584.0-000461 

DELEGACIA RESPONSAVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLlCIA DE ROSÁRIO DO CATETE 

Endereço: RUA RUA JOÃO DINIZ DE RESENDE, CENTRO FONE:0 (79)3274-1341 

FATO 

Data e Hora do Fato: 03/10/2016 - 17:00 até 03/10/2016 - 17:00 

Endereço: BR 101 PRÓXIMO AO POSTO P Número: Complemento: CEP: 49Í f̂ O-OOO 

Bairro: BR-101 Cidade: ROSÁRIO DO CATETE - SE Ci rcunscr ição: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ROSÁRIO DO CATETE 

Tipo de loca l : VlA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

NOTICIANTE 

Nome: REDIVAL DA SlLVA 

Nome do pa i : Nome da mãe: MARIA VALDELICE DA SlLVA 

Pessoa: Fisica CPF/CGC: 265.846.975-68 RG:. 7167431 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Natural idade: SIRIRI Data de nasc imento: 06/02/1964 Sexo: Masculino Cor da cút is : Parda 

Prof issão: VEREADOR Estado c i v i l ; Casado Grau de instrução: 

Endereço: POV.CASTANHAL S/N Número: Complemento: 

CEP: 49.630-000 Bai r ro : ZONA RUFAL Cidade: SIRIRI UF: SE 

Prox imidades: Telefone: 99953-3602 

VÍTIMA 

Nome: LEANDRO ANDRADE SANTOS 

Nome do pa i : JOSE WILSON SANTOS Nome da mãe: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 

Pessoa: CPF/CGC: RG: 22450262 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Natural idade: SIRIRI Data de nasc imento: 05/01/1989 Sexo : Masculino Cor da cút is ; Parda 

Prof issão: EST. E s t a d o c i v i l : Convivente Grau de instrução: 1° Grau Incompleto 

Endereço: POV CASTANHAL Número: Complemento: A 

CEP: 49000 Bai r ro : Cidade: SIRIRI UF: SE 

Prox imidades: Telefone: 

CAPEMISA 

< q c r i ; VI . 

PERÍCIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR 

Perícia: IML �\_y°_'^_á2.-t^. 

Descr ição: GUIA DE MORTO - DELEGACIA DE ROSÁRIO DO CATETE - LEANDRO ANDRADE SANTOS 

HISTORICO 

O Noticiante relata que, na tarde de hoje, por volta das 17:00 horas, o seu PRIMO, LEANDR.!' ANDRADE SANTOS, filho de JOSÉ WILSON 
SANTOS e MARIA DO CAF(MO ANDRADE SANTOS, natural de SIRIRI-SE, nascido em 05/01/1989. portador da RG 2.245.026-2 SSP-SE, 
estava Conduzindo UMA MOTO na BR 101, no Municipio de ROSÁRIO DO CATETE, próximo ao POSTO DE GASOLINA PATY, quando ao 
ACESSAR a BR 101, foi Colhido POR U VEiCULO não Identincado, VINDO A FALECER NO LOCAL. 

Dala e hora da comunicação: 03/10/2016 às 23:09 ,Ultima Alteração: 03/10/2016 às 23:13. 

OB 

X 

noticiadas pelo declarante/vitima são de sua \u\e\r< 
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: \ 

/ 

/ - V 

c.««sáiSitm\l 

Ri ' I l i l l l A F-r DLR \ ; ' V \ ÍJ( í HR \ \ , : 

Kl I ( l\UÍ D \ - ) \ s \ \ l i R \ ; s 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOMES 

J O S É WILSON SANTOS e MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE 

MATRÍCULA 

1106190155 1985 2 00003 047 0000365 24 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES 

JOSÉ WILSON SANTOS, b r a s i l e i r o , ajudante, n a t u r a l de S i r i r i / S E , nascido 
aos 14/02/1958, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o no(a) Povoado Castanhal, em 
S i r i r i / S E , f i l h o de Adelaide Maria dos Santos Barros. 

MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE, b r a s i l e i r a , domestica, n a t u r a l de 
S i r i r i / S E , nascida aos 31/01/1966, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a em Capela/SE, 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA/MÊS/ANO 

t r ê s de setembro de m i l novecentos e o i t e n t a e c i n c o 03/09/1985 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Comunhão P a r c i a l de Bens 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

J O S É WILSON SANTOS e MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

2* V I A . LIVRO 03 B / FOLHA 47 / TERMO 365 

O f i c i o Único de R o s á r i o do Catete/SE 
Marcos Garcez V i e i r a - Reg i s t rador 

R o s á r i o do Carece - Sergipe - B r a s i l 
Avenida P r i n c i p a l , n° 422, Cencro 
CEP: 49760-000 / {19) 9996-1870 

c a r t o r i o g a r c e z g h o t m a i l . c o m 

O c o n t e ú d o da C e r t i d ã o é v e r d a d e i r o . Dou Fè . 
R o s á r i o do Cate te /SE, 15/10/2015 

^L, r l ^QJ.,.^'V.;. A< if 

O O f i c i a l 

CAPEMISA 

1 r. i p i ' : 

CSJ 
CD 
LO 
r - l 

CD 

o 
d " 

CT: 
< 
Cí 
01 
z 
Ui 
d 
CE 
^ 
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.^^1^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ' ' l \ 

ESTADO Bif-^ '̂̂ -

^ % 

#w# 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
HOME 

LEANDRO ANDRADE SANTOS 
l iATHiCJLA 

1106190155 1989 1 00007 125 0004652 28 

Data de Nascimento por Extenso Dia/Mès/hno 

c i n c o d e j a n e i r o d e m i l n o v e c e n t o s e o i t e n t a e 

n o v e 

0 5 / 0 1 / 1 9 8 9 

Hora M u n i c i p i o de Nascimento e Unidade da F e d e r a ç ã o 

0 1 : 0 0 S i r i r i / S E 

M u n i c i p i o de R e g i s t r o e Unidade da F e d e r a ç ã o L o c a i Je Nascimento Sexo 

R o s á r i o d o C a t e t e / S E Em D o m i c i l i o n o 

P o v o a d o C a s t a n h a l 

m a s c u l i n o 

Filiação 

JOSÉ WILSON SANTOS 
MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 

I p " — -

CAPEÂ ISA 

^ . 1 . i . L. T i l 

Avós 

P a t e r n o ( s ) : 

M a t e r n o ( s ) : 

A D E L A I D E M A R I A DOS SANTOS BARROS 
OSCAR ANDRADE e M A R I A A C I D A L I A SANTOS 

Gêmeo Nome e M a t r i c u l a dos Gêmeos 

NÃO 

Data do R e g i s t r o por Extenso Numere da D e c l a r a ç ã o de Nascido V i v o 

2 1 / 1 1 / 1 9 8 9 ( v i n t e e um d e n o v e m b r o d e 

m i l n o v e c e n t o s e o i t e n t a e n o v e ) 

Observações/Averbações 

2" VIA. LIVRO: 07 A / FOLHA: 125 / TERMO: 4652. 

Oficio Único de Rosário do Catete/SE,g^rr=%^.teúac ds Certiaãc s vprdaceiro Dou Fé. 

Marcos Garcez Vieira Registraccy^N^.Q/^^^^Rosaric a; "atete.'29/05/2014 
Rosário do catete - Sergipe - ^ r a ^ \^\B<UA//X^^ 

:i:r:.::a'/'("Liiée^w )̂" i.̂  r̂r 
cartoriogarcez@hotmail .coii| /JOAN^C|Í̂ 5TIN& 

fIRa 

m 00176% 

345 
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tâlSi Selo DIgHal de Fiscalização 
g^XIjdo tinico do Distrito <le ̂ iqri 

Selo TJSE: 2 0 1 ^ 29634üoot^§ 
Ãcesse: www.tjse.jus.br/x/^^ 

/ 

Cen-dio de Oh::o 

gÁgTÔRIÔ 
#gi§UniS6 
de SinR-ii 

DanmPnsGk 
daS Nasamentc 
.� "febelià 

EsoBvpieAuicTzaia 

Certifico e dou fé que a 
pr@§ente copia é reprodução 
Flfl de onginal que me fdi exibida 

ç g / o i i^j9-Sinn7SE 

Em Tesf ja^ ' ^^venfade 

A TABELIÃ— 
z : 

) f 
<r 

m). r " 

í o/KPEmsf. '"n 
NOME 

LEANDRO ANDRADE SANTOS 
1 �! r-£\i T 

MATRICULA 

1106190155 2016 4 00016 202 0001349 70 

Sexo Cor Estado C i v i l e Idade 

m a s c u l i n o P r e t a s o l t e i r o / 2 7 anos 
— — — ^ 

F i l i a ç ã o e Res idência 
JOSÉ WILSON SANTOS e MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS/Povoado C a s t a n h a l - Zona 

R u r a l , S i r i r i / S E 

Data e Hora de Falecimento 

t r ê s de o u t u b r o d e d o i s m i l e d e z e s s e i s , à s  
d e z e s s e t e h o r a s e q u a r e n t a e c i n c o m i n u t o s 

Local de Falecimento 

Dia/Mês/Ano 

0 3 / 1 0 / 2 0 1 6 

BR 1 0 1 / R o s á r i o d o C a t e t e / S E 

Causa da Morte 

Esmagamento C r a n i o 
F a c i a l , T rauma t i smo C r a n i o e n c e l a f á l i c o , A ç ã o C o n t u n d e n t e 

Sepuitamento/Cremação [Município e Cemitér io, se conhecido) 

C e m i t é r i o M u n i c i p a l do Povoado C a s t a n h a l / S E 

Declarante 

MARIA DO CAKMO 
ANDRADE SANTOS 

lo-T-e e % úmero de Documento do Médico que Atestou o Õbito 

M ô n i c a F i g u e i r ô a S a n t a n a / 4 9 1 2 

Observações/Averbações: 

,,-t T = , . ^ n Tr.MnT.iiMir.NTOS. L I V R O j ^ T T c T r o L H A : 202 / TERMO: 1349 . 

O f i c i o único da Rosário do Catate/SE 
Xarcos Garcez Vieira - Registrador 
Rosário dc Catete - Sergipe - Brasil 
Avenida Principal, n° 422, Centro 
CEP: 49160-000 / '79) 9996-1870/^, . 

cartoriogarcezShotmail. com / ^ > ^ 

— — — /u 

O 

o conteúdo da Certidão é verdadeiro^ Dou Fé. 
Rosário do Catete/SE, n/IG/^L.e 

^ .^^(./^ ^^ r̂: 
o O f i c i a l OE%yrq^ 

Y*i 
/ g - a r f p o ü a JUBICIÁRtO DO 

|^ f [^W#*%K%B*^ÍSpO 
.B^^j^KTBveafá 

^ ' ^ - k 
í-SE DA^Í 

X 

& 

-r-l 
0-) 
�TH 
C\! 
CC 

O 

D 
~: c/>y 
- <g 
-4. OC^ 
, 00" ú 
mi 
Q^í 

j / , / / , y A - j ' \ ' "V- X 
\ . V 
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miTALHAMENTQ BAJ.IATRlCUI.A 
MniricHln. , oãlflB:̂ oiS3 iflQ71 ono3 080 oooos» 31  
Pnctflo úoogoiílilieõ (Iddío Ww Hnfl hhhhhhh II 

. M&hwMvmYó 
UilOOaa 100188-3) S i m o tJaclonal dc Uorvenlln 

' lldonUflwcilii Hjõlcn íftcnrtàripi 

bb(oi) iin&^.%°''"": ' 
_ Piitron 'Acorvon inc.DrflOffidPo 

cc (55) Tlpo de Serviço Prestado, sendo: 
55: Serviço de Regislro Civll das Pessoas Naturais 

dddd (1987) Ano do Roglotro 

Q (1) Tlpo do livro, oondo: 
1: Livro A (Hcsdments} 
2: Livro B (Cowmonb) 
3: Livro B Auxiliar (Regiatro do 
63Mmanto fcltetoao pani fina cMa) 

4; Ltvro C (Òwü) 
9: Livra C Auntllar icbootro ib Ncnimottui) 
S: LIvroDfRsoisuoftiPfocisnnsi 
7: Uvro E (Ocnisb e^n nhi tm os Cl*ll] 

1111(0003) Número do l ivro 

ggg (oso) Númoro da folha 

hhhhhhh (0000533) Número do Tormo 

II (31) Digito VurlficQdor 

Uno oitclusivo panFi ürnIuoOo 6o coríldõeo da registro civil das pessoas naturais 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/03/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DO CARMO SANTOS ANDRADE

BANCO: 341

AGÊNCIA: 00297

CONTA: 000000020295-4

Autenticação:
    A6DCDFD1ABAACD2EF75DB52787A6E972CE06A048EF18578B3086E40ED04347B7
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raíri?S5u^o° SANTOS ANDRADE 

^^s^az isT"^ ' ^ 
Crasse/SuEOs R Ê S B E N C I A L / BAKA RENOA MONOFÁSICO 

Roa:ro 9 -333 .855 - 370 R A m m , Jan/2D17 

m ^ a o r BI034387&M Er r .ssM i a 0 W 0 : 7 

A l a i d t m E n t o a o c n e n t e E N B í G K A 0 8 0 0 0 7 9 

Contareferentea 

EííERGSASÉRWFE.DSrRS E 
Rua(inAp«iitaSsla.Sl .ha 

Alíi:a,u/S£.CEf 
G N P J t 3 0 l 7 m * 0 | . g 3 lracE5lí 

KcaFetj:/Co.'^aiíeErj!r(!-jEíti!£iN=tt«53e 75? 
«íl5opiiiO(WtoAuto<«Ét!co:0000)SC»4a« 

- O O T s -

Autofização de oaoamento 

mmWeéom«#Mom): a /^gog^^^ 

J a n / 2 0 1 7 Canaldecontato 

16/01/2017 

Data prevista da 
próxima leitura 

13/02/2017 

CPF/CNPJ/RAW 

370394585 
Insc £sL. 

Katur» em atraso 

23/12/3018 roí 40 

Hístârfoxfe Cbnsumo 
(kWh) 

DeillS 'BJ 
Nov/16 202 
Oitl/m 184 
Sec 18 258 

Ago/18 232 

255 
543 

Mo» 16 3m 

ASr/lB 367 

2M 
Fev/15 312 
Jon/18 2B2 

Médiâ ocs últimos meses 

248 

Anterior Atual 
O m Ldtura D m 

16/12/18 28483 iaoi/17 

Constante Consumo Oias 
Laitura 
26871 

Demonstrativo 
3uanddad« 

30 

70 

D«aerl9io 

Consumo ate 30kWh.BR 

Consumo - 31 a lOOkWh-BR 

Consumo. 101 a220kVi/h-BR 

Subsidio 

ICMS 

PIS 

COFINS 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

CONTRIB ILUM PUBUCA 

JUROS DE MORA 11/2016 

MULTA 11/2016 

Devolução Subsidio 

Pr«(o Vt lor ( W ) 
0 14535 4.19 

C .25090 17. ,6 
0,37635 33.11 

28 .'1 

29 19 

1 J7 

4. H 

8 ,2 

0 i7 

1 lô 

�26 .� 

S A S E DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR P í 
ICMS 116 37 25 00 29 03 
FlS 11637 0.9226 

COFINS 116.37 4.2504 4.94 

23/01/2017 
TOTMAraGAR 

R$ 101,21 

b615.ae72.3414.7515.d263 eb4c e25b.b5f9. 

Indicadores de Qualidade' i 'soie. RIAÜKUELO 

DICMENSAL 
ttCTRJMESIRm 
OlC «NUM 
FlC MENSAL 
FICTRÍ.VESTRAI 
FICANUAL 
DM:C 
OICHI 

Umltes 
daANEa 

11.45 
22.80 
45,80 

7,74 
15.48 
30.88 
6,29 

16.60 

Apuiado UmttedeTbnsão 

2.00 

O.U 

NOMINAL 

CONTRATADA 
UMITE INFERIOR 
UMITE SUPERIOR 

Dlierfminaaio 
Valor 

(Rt) 
% 

SsnoçosdeDal daEncrgaa/SE 
Compra tíe Energia 
Senflçode TransmiBÍo 
Er.taiaoiSetoraa 
ífTiptnSa Duetos e Encargos 
Oulf 05 SernçM 

21.83 
23.53 

1 00 
8.70 

46.15 
0,00 

2 56 
2 .25 

i39 
.60 

4 60 
.00 

T@#l 101J1 10a.M 

ATENÇÃO 
'2;5'05EUSO(Rel " l2C;ójRJ3l .82 

CAPEMISA 

' 3 FF ' 

SERGIPE 

Roteiro 9 - 33i - 6S5 - 370 

Ms!r'ct£s '3Ci42-32<7.ci-5 

TOIALARAGAR ^CIMENTO 

23/01/2017 R$10121 
f l l rnSlilVllIlllll^^ Slfflí'22017-701503300019-9 
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DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

üedaro(arr\o%), psra os devidos ffns e efeitos de direito, sob as penas da [ei, que tenho(nnos, comec -nento de que a 

vrt:ma j ^ A r v D ^ A & I ^ D ^ A D F . ^Afuj-Q-^ , em razão de acidente de trâns to ocor-do ern 

A ? / ^ / 3 / g g f ) ^ fa!eceu em r. f I l ç J o l ^ , no estado civi: de {sote ro, 

casado, separado iudictaí.mente, divorciado ou viúvo), deixando como único(s| herdeiro(s} iega ('s; e bene*;ciario(s;: 

NOME COMPlfTO fíA QUAUDÃDE DE í») RG CPF 

1. 
MAPiA no C ARM0 ^iJnVàüF.SA0fo% _ .lã.áB R. f&g -f^í? a ci iD^z/gi-^Y: 5 ^ 

2 
5 ^ 

3. 

l r> A o c A A l c y f » . . L 
4. 

1 r r v , , . 
5. í 1 j ' L ' 

(*)EspecifitaTogreu de parentHEtocoiTj a vítirra — 

Declaroímos}, ainda, que a vftima ( x j não deixou companheiraío) ou ( ; deixou companheira(o) de nome 

Por ser expressão da verdade, sem qualquer vício da vontade ou consentimento, o(a)(s) declarante(s) firma(m) a 

presente, juntamente com 2 ( d u ^ ) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas informações prestadas, tanto 

na esfera administrativa como judicial, com o encargo de responder(em) perante outros herdeiros/beneficiários, 

além dos informados, que possam reclamar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 

Ol-fOJ. I-^OV^ 
lOCAl EDATA ^ j l A ^ J l / l ^ L C l U o G o u i ' y K u C , . í ] r y , T l n ^ 4 ^ 

ASSJriATURA DO DECLARA^Tt 

LCXAL EDATA ASSIf^TURA DO DECLARAMTE 

LCXAL EDATA ASSiríATURA DO DECLARANTE 

LOCALEDATA ASSIfíATURA DO DECLARAPJTt 

E NOM E COMPLETO DO RB>RES£raAf ITE L K A l 
ouASSSTEIírE 

RG CPF ASSirCAÍVRA 

�̂ g 
DAOOS OAS TESTEMUNHAS 

ilOMl COMPLETO RG CPF ASSrCATURA 

r ^ r t i i S ' a t7 l nv k 9 0 ü g o a M s q 3 ? - - j ^ ^ u . / ? C j f f p l ( T c f T ^ C l 

ft/lAVAg-a c e i s l i y / i S.A. yOA^rjo^ ^.m.:)i'?'S L:.^n^.. f ^ i J ^ <L^-

P l OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

^A,_.<W^ 

a) Na hipótese do herdeiro lega! ter ATE 16 ANOS INCOMPLETOS, o responsável leeal deverá assinar peto menor, 

b) Caso o herdeiro l e ^ l possua entre 16 ANOS (COMPLETOS) e 18 ANOS (INCOMPIETOS). o beneficiário deverá assinar 
normalmente no campo Assinatura do Dedarante. e o Representante leeal ou Assrstente deverá preencher e assinar no 
ouadro (11. 
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Dectars^^ de úntcos heroelros 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

DecIaro(amos}, para os devidos fins e efeitos de direrto, sob as penas da Eei, que tenho)mos) conheamento de que a 

vítima ) j r , n y A , - i .0 A i n / A x o ^ , S y . r / ^ ^ ^ . em razio de acidente ^ trânsito. oco.r do em 
0 5 / i g / c J c j^» láSeceu eoT p / i o / üfcfei, no estado cvi]de ^.,'-J_V(íjln.O {so.tei.-o, 

casado, separado Judiciaimente, divorciado ou viúvo), deixando como únfco(s{ herdeiro(s} ega jis] e benef:c:àrio(s;: 

NOME COMPLETO NAQUAUOAOEDEC) RG CPF 

/v£c<.a,^. t o , f i y ^ n ^fx^jZch A/rll 3 3^0 %2 ^Cj / )45-3± 
iy 

3. 

4 . 

5. 

Dedaro(mos), ainda, que a vitima |jf) nao detxou companheiraio) ou ( } deixou companhe:ra(o) de nome 

Por ser expressão da verdade, sem qualquer v ido da vontade ou consentimento, o(a)(s) declarante(s) firma(m) a 

presente, juntamente com 2(duas) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas Informações prestadas, tanto 

na esfera administrativa como judicial, com o encargo de responder(em) perante outros herdeiros/beneficiários, 

a lém dos informados, que possam redamar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 

Pn-r<r.>s.J5iB 0 , ^ / 0 3 / ^ 0 / ? -
� d (^bcAL EOATA 

.^//<%/UX%cAx}G%A(Tr?lC J f / & , C ^ ^ 
ASSIfíATURA DO DECLARArJTE 

LOCAtEOATA ASSJfiATlWlA DO DECLARAfíTE 

L t X A l EOATA ASSIfíATURA DO DECLARAfíTE 

LOCALEOATA ASatiATURA DO DECLARAfíTE 

0 P A D O S E ASSINATURA D O DECLARANTC TRATANDO-SE DC HERDEIROIS) lEGAl(IS) MENORES) Df IDADE (*] 

g 

NOME COMPLETO DOREPRESENTANTE LEGAL 
OQ ASSISTENTE 

RG CPF ASSINATURA 

2. 

DAOOS OAS TESTEMUNHAS 
ffOME COMPLETO RG CPf ASSINATURA 

]J.r.:.f^.-i,r^.{^r:JL>,jn. 5 A j j W ^ J?:? '5 C i f (H/- ;Ap. k .v 4" -wifli^xs.. ÍKJf j(ã» A ^ V ^ W 
4' ' r , » 

^ - . .M>^ f -ÒtCoÇ V A / l i b S . l ^ w H Í T - M ^ . O ^ l á ^ . - , t.4.-^QS. .r-ffíi-k-,"^ 

je& 

( * ) OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

a) Na hipótese do herdeiro legal ter ATt 16 ANOS INCOMPLETOS, o resaomável tegal deverá assinar peto menor. 
b) Caso o herdeiro legal possua entre 16 ANOS ÍCOMPLETOSl e 18 ANOS (INCOMPLETOS), o beneficiário deverá usinar  

normalmente rto campo Asrinatvra do Dedarante. e o Representante Legal ou Assistente deverá preencher e assinar no  
quadro t l K 
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^^l^^ílI^^Ol^O^HI^l^l^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

S3Z3N3W S01UV0 UO,. ÜVÒW0ldlXN3ai 30 OiniliSNI -v -̂̂ j 
sVioiidSdsawdoviuoavNsauooo 
vonand wòNvunoas wa viHviaaoas 

3dl9W3S 30 oovisa 

3íí-í9ííf III'^^"!-"'^ vAiiwggjwne^ l̂k 

>ll, 
I n_ 
3 

\c 

L ^ 

vAüDA EM TODO O TEHHITÒRIO NACIONAL 

2245026-2 

LEANDRO ANDRADE SANTÒ!̂  

m e WILSON SAMTOS 
WÍAFIf DO CARMO AMD^ADK SANTOS 
NAírUrtAUIDADE 

SiR(Ri-3Ê 05/01/1989 
oor. oniGFM 
CERTIDÃO DE NASCiMENTO NR. 15453 LV AOr FL. 13 
MKT.0I5T.C0W. DE ROSÁRIO 00 CATETEfSE 

' 

'Áfe5lNAVüf/A'iiio; bl|iii;jî î;,' �' 
' LÊÍN «TTr SDfÀOBISqJ 

; . 

i 
' 
\ L 3 - : i : ^ : 

I 
Q. .» 

�si 

l i 
M í 
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. J g i g g j i . ^ VALiPA EM TODO O TERntTÓHlO NAPONAl D % S * ^ 
ím^ 
-rsc : . -^rglRAL 3.136,368-2 2-VI* ^è^l6/10/2«15 

Hâlti DO cmo AIDRADE SAK7QS 
;.u/sçto 

OSCAR AIDRADE 
KARIA ACIDALIA SAjmE 

ÜKCiBtMJOtlX 

SIRIRI-a: 
tiQcoraeEM , . „ . , 

a. cASAKorro ffi 365 LV B ^ ; ^ . W ^ i ^ ^ : , ' ! ; . 
.«̂ ART DIST cm DE «SARIO DO.Í|)|WÉ*SBti(!|iÍ|i!Í;|i!|%|ii 

OATA OE NASCIMENTO 

3I.'01 1966 

##3.7@3.945-85 & « i --3 : c > Ii»i i»Li - -usr . � x f . M . 

ASSfflAIU(!ADO«RETOH 

LEi w 7 i ieDE2a ia /83 . g o " r - : % : . q ; ; : -

CAPEMISA 

1 ^ .� ;, 
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Laudo do lk!L - Necrópsia 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

LAUDO PERICIAL 
CADAVÉRICO 

LEANDRO ANDRADE SANTOS 

LAUDO N° 8846/2016 

�I -APF.VÜSA , 

" ' FE" 7' 1/ 1 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL "DR. AUGUSTO LEITE" 

LAUDO 0 0 EXAME CADAVÉRICO 

terça-feira, 18 de outubro de 2016 
N° Laudo 

8846/2016 

'APEM.'S/: 

3 f, 

Dados Da Vitima _̂  ^ . „ , : J , J „ 
Nome da Vitima Nascimento Idade Naturalidade 
LEANDRO ANDRADE SANTOS 05/01/1989 27 SIRIRI 
EstadoCivi l Sexo Cor Profissão UF 
SOLTEIRO MASCULINO PARDA PEDREIRO 
Instrução Nome da Mãe Nome do Pai 
5» SERIE MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS JOSE WILSON SANTOS 
Endereço Bairro Munic ip io 
POVOADO CASTANHA SIKIKI 
Nome da Autoridade Funçáo Unidade, 
BEL ANDRE PINHEIRO BARONTO BEL. ANDRE PINHEIRO DELEGACIA DE ROSÁRIO DO CATETE 

BARONTO 

1» Perito Relator Cremese\Crose 2° Perito Relator i ^ I Z ^ ^ t u í ^ ^ 

DR» MONICA FIGUEIROA SANTANA 4912 N°8846/íl16 

Local da Pericia Tipo Causa 

Sala de Necrópsias do IML 

Hjstorico/Descrição -

Histórico o r n e 

O corpo deu entrada neste Instituto às 20:22 horas do dia 03 de outubro de 2016. 
Das informações obtidas, consta ter sido vitima de acidente de trânsito, fato e óbito 
ocorridos às 17:45 horas do dia 03 de outubro de 2016, em via pública, no 
município de Rosário do Catete/SE. 

Exame Externo 
a) Vestes: (tipo, estado, manchas, perfurações, etc) 

Camisa azul e preta, bermuda jeans e cueca vennelha. 
b) Caracteristica de identificação (sexo, cabelo, estatura, compleição fisica, condições dentana, sinais particulares. 

Idade aparente) . 

Sexo masculino, cor parda, cabelos pretos, crespos e curtos; bigode, costeleta e 
cavanhaque pretos, medindo 1,71 m de comprimento e idade aparente de 27 anos. 
Compleição física: normolíneo. Dentição fraturada durante a ocorrência. 
c) Dados Tanatológicos (Livores hipostásicos, manchas verde, tungercência, etc) 

Livores hipostásicos na face posterior do tronco, hipotermia e sinais abióticos. 
d) Lesões (descrição minuciosa das lesões externas encontradas util izando-se esquema) 

Escoriações, de morfologia irregular, de coloração rubra, localizadas no ombro 
direito, no flanco esquerdo, na região dorsal, na região supraescapular direita, 
região' lombar direita e quadril direito. Escoriações, tipo marca de pneu, de 
coloração rubra, localizada na região posterior da perna direita. Fenmento 
cortocontuso. sangrante, aberto, de morfologia irregular, medindo 5,0 x 1,0 
centímetros, localizado no calcanhar direito. Dois ferimentos cortocontusos, 
sangrantes, abertos, de morfologia irregular, superficiais, localizados na face 
anterior do antebraço direito. Esmagamento craniofacial. Afundamento em região 
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temporo-parietal direita. Ferimento cortocontuso, sangrante, de morfologia 
triangular, aberto, medindo 10,0 x 4,0 centímetros, com fratura e perda óssea de 
massa encefálica. localizado nâ região parieto-temporal direita. Perda traumática de 
globo ocular direito. Hipermobilidade torácica e de membros superiores. 

Exame IntemoVComplementares ... 
a) Cavidade craniana 

Esmagamento de ossos craniofaciais. Fratura de ossos zigomático bilateral, 
mandibula, maxila, nasal, frontal, parietais bilaterais e temporal direito. Hemorragia 
intracraniana. Perda de massa encefálica. Dilaceração cerebral. 
b) Pescoço 

Nada digno de nota. 
c) Membros 

Lesões de tecidos subcutâneo, muscular e vascular. Fratura de úmeros direito e 
esquerdo, além de. ulna e rádio direitos 
d) Cavidade torácica 

Fraturas de várias costelas anteriores e posteriores. Contusão pulmonar bilateral. 
Lesão pulmonar bilateral. Hemotórax. 
e) Cavidade Abdominal 

Ausência de lesões traumáticas nesta cavidade. 

EXAME COMPLEMENTARES 

a) Anátomo - Patológico 

XXXX 

b) Quais revelaram 

XXXX 
c) Toxicológico 

Colhido sangue para aicooiemia. 
d) Deu como resultado 

AGUARDANDO RESULTADO. 
e) Outros 

XXXX 

CAPEMISA 

1 3 FEV 711" 

Comentário Medico\Conclusão\Quesitos Respostas _ 
Comentário Médico - Forense 

Os achados são compatíveis com a história da ocorrência policial e as lesões 
descritas, foram produzidas por ação contundente durante o acidente. O óbito se 
deu logo após a ocorrência, pela extensão e gravidade das lesões descritas em 
cavidade craniana, que levaram a uma evolução desfavorável. 

Conclusão 

Que a vítima sofre ação contundente tendo como causa mortis esmagamento 
craniofacial e traumatismo cranioencefálico pós ação contundente. 

Quesitos/respostas: 
1°) Houve morte? 

Sim. 
2°) Qual a causa? 

Esmagamento craniofacial e traumatismo cranioencefálico pós ação contundente. 
3°) Qual instrumento ou meio que produziu? 

Contundente. 
4°) Foi produzida por meio de veneno, fogo, foco explosivo, asfixia ou melo Insidioso ou cruel? 

Não. 

Este documento foi expedido via elelronica (expresso), nos tennos da legislação vigente. Confere com o origina) em arquivo digital, 
disponivel no banco de dados do Instituto Medico Legal. Deverá conter o carimbo da unidade policial responsável pela impressão 

J-A^Q/r̂  c^- ! cy.^.si>^< tc-o^ 

C M M 9 -l oL 

Ca;u-<<í?. 
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B ^ . 
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B ^ 

^ ^̂ll̂^̂ll̂^̂^ 

REPUBLICA FEDFILATIVA DO BILASIL 
REGISTRO CÍ\'1L DAS PESSOAS N.-\TUR.\ÍS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

NOME 

JOSE WILSON SANTOS 

MATRÍCULA 
109884 01 55 2016 4 00045 184 0013536 - 40 

GAPE(V!;8A 

" 3 rP'.' ?r '7 

SEXO COR ESTADO C I V I L E IDADE 

MASCULINO PRETA CASADO, 58 ANOS 

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO 

SIRIRI-SE CI/RG NO 515.635 SSP-SE 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

MÃE: ADELAIDE MARIA DOS SANTOS BARROS 
RESIDÊNCIA: NO POVOADO CASTANHAL S/N, ZONA RURAL, SIRIRI-SE 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 

VINTE DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS ÀS 04:00 

LOCAL DE FALECIMENTO 

NO HUSE-HOSMTAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE, ARACAJU-SE 

CAUSA DA MORTE 

PNEUMOMA; CÁMuER DE PULMÃO 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO ( M U N I C Í P I O E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 

I OCORREU NO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA, POVOADO C/\STANHAL, SIRIRI/SE 

DECLARANTE 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O OBITO 

11 37 - AMANDA M,\RiA ROCHA ALVES 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

SELO TJSE: 201629523001937 ACESSE: WVVW.T3SE.JUS.BR/X/Y7JQX 

ELEITOR 

SIM 

D I A MÊS ANO 

20 11 2 0 l 6 

NOME DO O F Í C I O ; 2° OFÍCIO DA COMARCA DE ARACAJU 

ESCREVENTE: IAC Kl ITIE SlLVA DE OLIVE IH'^ 

M U N I C Í P I O : \rt..'v:AIL-5E 

ENDEREÇO: TR.V/ DtMJAMIM CONSTAM, 68 - CENTRO 

ISENTO DE EMOLUMENTOS. 

O conteúdo da cert idão é verdude i ro . Dou fc. 
Daca e local : ARACAJU, SE, 28 de Novembro de 2016. 

CARTÓRIO DO r OFÍCIO 
jocklíne Silvo de Oliveiro 

Pccrp 'pnte 

-^.vv., n vbiA.-�ãXujf.ú^^.:^:^:^'IAS®! 
Assinatura do Oficial �. i f IV*-! 
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Seguradora Líder � DPVAT 

. IDENTIFICAÇÃO 

VÍTIMA J o ^ A f ^ x J S y 

DATA DO ACIDENTE. . Q ^ j f j l í á ^ CPF DAVÍTIMA 7 7 ) . % S _ ^ 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO J ^ Í V ^ A J O - C fWTY^-G 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR ( ) REPRESENTANTE LEGAL 

COM A VÍTIMA É ^JAfS^ 

ENDEREÇO DO PORTADOR 

SEGURO DPVAT - PROTOCOLO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

MORTE 

^ 

N° COMPLEMENTO 

CIDADE PA ' 

E-MAlL 

^BENEFICIÁRIO, CUJO PARENTESCO 

&^_()z??6c>._rrk^_, ^^}Lf_J.jip.JJy^oosA^ 
, BAIR 

_ CEP. UF 

.TELEFONE ( 

>30.ac^ 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES - - -
� MORTE = RJ 13.500.00 

� INVALIDEZ PERMANENTE = ATÉ R$ 13.500,00 

� DESPESAS MÉDICAS (DAMS) = ATÉ RS 2.700,00 (REEMBOLSO) 

VALORES DE INDENIZAÇÃO 

� O PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA 

� COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. COMO OS 

LISTADOS AO LADO, NESTE FORMULÃRIO ^ 

� PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSI'fi;^Q\^fJlg^GÜE' 

GRÃTIS SAC DPVAT 0800 022 1204 | 

I 13 FEV 7017- -
MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE: 

DOCUMENTOS BÁSICOS _ 

^<JREGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PEIAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGÍVEL) 

(.i^ERTIDÃO DE ÓBITO DAVÍTIMA (CÓPIA AUTENTICADA E LEGÍVEL) 

W^ARTEIRA DE IDENTIDADE DAVlTlMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE 

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONALDE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

("^ARTEIRA DE IDENTIDADE DO BENEFICIÁRIO OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO Oü 

CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL OE HABILITAÇÃO (COPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

l^((CPr DA VlTlMA (COPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

( ^ P F DO BENEFICIÁRIO (CÔPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

(-T<LÃUD0 CADAVÉRICO (IML) OU CERTIDÃO DO AUTO DC NECROPSIA, SE FOR O CASO (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

r><J<OMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DE CADA BENEFICIÁRIO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE 

RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

^^UTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO (ORIGINAL) PARA CADA BENEFICIÁRIO, COM DOCUMENTOS 

QUE CONFIRMEM OS DADOS BANCÃRIOS.TAIS COMO COPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÁRIO 

DOCUMENTOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAl, MÃE OU OUTRA PESSOA QUE REPRESENTE A VÍTIMA MENOR, OE O A 15 ANOS) 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO 

OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

( ) CPF (COPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (COPIA SIMPLES E LEGlVEL). OU DECLARAÇÃO OE 

RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

DOCUMENTOS DO CÔNJUGUE (MARIDO OU MULHER) 

( ) CERTIDÃO OE CASAMENTO COM DATA ATUAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) PARA ACIOENTES OCORRIDOS A PARTIR DE 29/12/2006; DECLARAÇÃO (ORIGINAL), INFORMANDO ESTAR ó CÔNJUGUE 

CASADO CÓM A VlTlMA ATE A DATA DE FALECIMENTO. BEM COMO SE A VÍTIMA DEIXOU OU NÃO DEIXOU FILHOS 

DOCUMENTOS DA COMPANHEIRA (A) 

( ) PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTÓ AO INSS ÓU DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES JUNTO A RECEITA FEDERAL OU PROVA 

DE DEPENDÊNCIA ATRAVÉS DA CARTEIRA DE TRABALHO ÓU.NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR UM DESSES 

DOCUMENTOS, O ALVARÁ JUDICIAL OU DECISÃOJUDICIALQUE RECONHEÇA A UNIÃO ESTÁVEL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CERTIDÃO DE CASAMENTO COM DATA ATUAL, CONTENDO A SEPARAÇÃO, SE FOR O CASO (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

( ) PARA ACIOENTES OCORRIDOS A PARTIR DE 29/12/2006: DECURAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS (ORIGINAL) COM DUAS 

TESTEMUNHAS, INFORMANDO O ESTADO CIVIL DAVÍTIMA 

DOCUMENTOS DO COMPANHEIRO(A) E CÔNJUGUE 

( ) PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO Aó INSS OU DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES JUNTÓ Á RECEITA FEDERAL ÓU PROVA 

DE DEPENDÊNCIA ATRAVÉS DA CARTEIRA DE TRABALHO OU. NA IMPOSSIBILIDADE OE APRESENTAR UM DESSES 

DOCUMENTOS, O ALVARÁ JUDICIAL ÓU DECISÃOJUDICIALQUE RECONHEÇA A UNIÃO ESTÃVEL (COPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CERTIDÃO DE CASAMENTO, COM DATA ATUAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) DECLARAÇÃO DE SEPARAÇÃO DE FATO (ORIGINAL),FIRMADA PELÓ CÔNJUGUE (MARIDO OU MULHER) 

( ) TERMO DE CONCILIAÇÃO (ORIGINAL),ASSINA0O PELO(A) COMPANHEIRO(A), E O CÔNJUGUE (MARIDO OU MULHER) 

OOCUMENTOS DO(A) FILHO(A) OU NETO(A) DAVÍTIMA 

( ) DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS (ORIGINAL). CÓM DUAS TESTEMUNHAS, INFORMANDO O ESTADO CIVIL DAVÍTIMA 

DOCUMENTOS DO PAl,MÃE OU AVÔ(Ó) DAVÍTIMA 

J^f^LARAÇÃÓ DE ÚNICOS HERDEIROS (ORIGINAL). COM DUAS TESTEMUNHAS, INFORMANDO O ESTADO CIVIL DA VÍTIMA 

DOCUMENTOS DO IRMÃO, IRMÃ.TIO(A) OU SOBRINHO(A) DA VÍTIMA 

( ) DECIARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS (ORIGINAL). COM DUAS TESTEMUNHAS INFORMANDO O ESTADO CIVIL DAVlTlMA 

( ) CERTIDÃO DE ÓBITO DOS PAÍS DAVÍTIMA (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

( ) CERTIDÃO DE ÔBITO DOS FILHOS.SE FOR O CASO (CÓPIAAUTENTICADA E LEGÍVEL) 

RESPONSÁVEL PELO líECEBÍMENTO NA SEGURADORA � 

DATA 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 

DATA 0 9 / ^ y ^ j ^ A ^ 

IDENTIDADE j . j .S â . ~ ^ _ NOME 

^^^AAa /ULO. c L ) C o / l ( Y % / > j ) o ^ ASSINATURA 

cU:5Pd^ 
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^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ í̂̂ ^̂ ^̂ ^ 

. . . ^ ^ ^ ^ 3 , ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ -̂ ^ 
^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ H ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 6 ^ ^ ^ ^ . ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

p. 58



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

JWmDOCmOAmADESANTQS 

KCAS i m m 

mu mmu SANTOS 
>WtWMljOADE 

simi-sE 
ixicom^i 

C7. CASAMENTO Kl? 365 LV BW'ftiW'! 

/^RT BIST COM DE ROSAPIO 

«3.763.945-85 
ASSINATURA DO DIRE TOR ' 

:> - '^ - ' � " ' . r " = ' 9 ' 0 S / « 1 

OATAOf NASOII/ltUTi:� 

31 tíl .' ittrt 

p. 59



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

   Endereço:  Povoado castanhal

    Complemento:

    Bairro: zona rural

    Cidade: SIRIRI - Estado: SE - CEP: 49630000

Requerente:    Advogado(a): JOSE ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR  846/A/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Avenida Rio Grande do Sul

    Complemento: Travessa H

    Bairro: Novo Paraíso

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49082000

Requerido:    Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  918/A/SE

Processo: 201976200198
Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/04/2019
Competência: Siriri/Comarca de Nossa Senhora das
Dores
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201976200198, referente ao protocolo nº 20190408105001714, do

dia 08/04/2019, às 10h50min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DO DISTRITO 

JUDICIÁRIO DE SIRIRI, COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

 

DISPENSA AUDIENCIA INAUGURAL CONCILIATÓRIA 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG nº 

31383602 SSP e inscrita no CPF/MF sob o nº 003.703.945-85, residente e domiciliada no 

Povoado Castanhal, s/n, Vila Miranda, área rural, Siriri/SE, CEP: 49.630-000, vem, por 

intermédio de seu procurador infra-assinado, mui respeitosamente propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-

205, pelas questões de fato e direito apresentadas a seguir. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 
O autor requer, com fulcro no art. 5º, LXXIV, da CF/88, na Lei nº 1.060/50 e no art. 

790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 10.537/2002, a concessão do 

benefício da justiça gratuita, uma vez que não pode arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio e de suas famílias. 

 

FATOS 

p. 4p. 62

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

A reclamante é herdeira do de cujus LEANDRO ANDRADE SANTOS. 

O de cujus sofreu um acidente automobilístico em 03/10/2016, o que ocasionou seu 

falecimento, tendo como causa Esmagamento Crânio Facial, Traumatismo Cranioencefálico, 

conforme se verifica da certidão de óbito em anexo.  

A autora postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por morte, entretanto, o 

pagamento foi a menor, naquela ocasião foi pago a requerente a quantia de R$ 6.000 

(seis mil reais), quando na verdade a mesma teria direito a quantia de R$ 13.500 ( treze mil 

e quinhentos reais), um verdadeiro desrespeito. 

Não há dúvidas que a requerente tem direito a receber o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), para que se atinja o valor do pagamento estabelecido em lei, que é de R$ 

13.500 ( treze mil e quinhentos reais). 

 

DIREITO 

O art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização deve ocorrer mediante 

simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que já ficou provado. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como medida de direito, 

visto é genitora, única herdeira  da vítima. 

.  

 PEDIDOS 

Face ao exposto, requer a parte autora: 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50, visto que a Requerente não possui condições financeiras para 

arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, 

conforme faz prova declaração de pobreza anexa; 

b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob pena de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, 

CPC; 

c) A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro 

DPVAT no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), acrescidos de 

juros de mora, atualização monetária, 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

d) a condenação da ré em indenização por danos no valor de R$ 10.000 (dez 

mil reais), 

e) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e 

honorários de advocatícios na base usual de 20% sobre o valor total do débito 

e demais cominações legais. 

 

Dá-se à causa o valor de R$17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Siriri/SE, 08 de abril de 2019. 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às 10h00min, neste

fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em dobro, quando aplicável)

será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade

em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.A

ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica

vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na

audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com

outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte

autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,

informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se

em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii)

sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.Parte autora

intimada por publicação.<br/><br/> Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200198 - Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às 10h00min, neste
fórum.

Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis,
em dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se
manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data
aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,
informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo
contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.

Parte autora intimada por publicação.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 10/04/2019, às 12:01:10

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2019000870546-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000870546-01. fl: 1/2
em 10/04/2019 às 12:01:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000870546-01. fl: 2/2
em 10/04/2019 às 12:01:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei mandado de nº 201976200701.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente foi intimada da audiência de conciliação, através de seu Advogado, via DJ/SE, nos

termos do art. 334, §3º do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201976200701 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200701

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às
10h00min, neste fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em
dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado
desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do
protocolo daquele pedido de cancelamento.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340,
do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no
prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais;
(iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à
reconvenção.Par te  au to ra  in t imada por  pub l i cação .

Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40Residência:
 Novo ParaísoBairro:

 49082000CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000890983-17. fl: 1/2
em 11/04/2019 às 20:33:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40
 Bairro: Novo Paraíso

 CEP: 49082000            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/04/2019, às 20:33:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000890983-17.

Recebi o mandado 201976200701 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000890983-17. fl: 2/2
em 11/04/2019 às 20:33:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201976200701) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200701

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às
10h00min, neste fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em
dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado
desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do
protocolo daquele pedido de cancelamento.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340,
do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no
prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais;
(iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à
reconvenção.Par te  au to ra  in t imada por  pub l i cação .

Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40Residência:
 Novo ParaísoBairro:

 49082000CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000890983-17. fl: 1/2
em 11/04/2019 às 20:33:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40
 Bairro: Novo Paraíso

 CEP: 49082000            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/04/2019, às 20:33:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000890983-17.

Recebi o mandado 201976200701 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000890983-17. fl: 2/2
em 11/04/2019 às 20:33:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

MANDADO: 201976200701

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Rio Grande do Sul nº 40, Travessa H. BAIRRO: Novo Paraíso.
Aracaju/ SE. CEP: 49082-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2019 10:00

C E R T I D Ã O

NÃO FOI CITADA E INTIMADA. MOTIVO:

Endereço e empresa nao localizados

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSELITO VIEIRA SANTOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 15/04/2019, às 11:31:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000911617-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000911617-71. fl: 1/1
em 15/04/2019 às 11:31:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSELITO VIEIRA SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  20/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento de Decisão realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA__ VARA CIVEL DA 

COMRACA NOSSA SENHORA DAS DORES, DISTRITO JUDICIARIO DE SIRIRI/SE 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, devidamente qualificado nos autos da execução 

movida em face do SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, vem, em 

cumprimento ao despacho exarado por V. Exa.: 

 

 

 

IFORMAR DAR CIÊNCIA A CERCA DA AUDICENCIA DESIGANADA PARA O DIA 

12/06/2019 às 10h:00min 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 20 abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se a parte

Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  26/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE OLIVEIRA

JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO DISTRITO JUDICIÁRIO 

DE SIRIRI, COMRACA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, devidamente qualificada nos autos, vem, perante V. 

Exa.: 

 

 

IFORMAR ENDEREÇO DA REQUERIDA PARA QUE SEJA DEVIDAMENTE CITADA, 

QUAL SEJA: AVENIDA BARÃO DE MARUIM, N° 652, ARACAJU/SE, CEP: 49.010340 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 26 abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação de nº 201976200960.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201976200960 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200960

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se
a parte Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 02/05/2019, às 09:13:02
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 1/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001059935-04.

Recebi o mandado 201976200960 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 2/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201976200960) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200960

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se
a parte Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 02/05/2019, às 09:13:02
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 1/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001059935-04.

Recebi o mandado 201976200960 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 2/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

MANDADO: 201976200960

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2019 10:00

C E R T I D Ã O

CITADA E INTIMADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06/05/2019, às 11:40:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001095417-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001095417-19. fl: 1/1
em 06/05/2019 às 11:40:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    0960.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190612065200131 às 06:52 em 12/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Frederico Simões, 125 | 11º andar | Liz Empresarial 

Caminho das Árvores | 41.820-774 
Tel.: 55 71 3444.5480 │ Fax: 3444.5450 

_______________________________________   

 
                                              Rua das Palmeiras, Qd. A, nº 07 – Renascença   
        SALVADOR | SÃO LUÍS                                                        Condomínio - CESNE | São Luiz │MA - CEP 655075-300 

Tel.: 55 98 4009.5016  
 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIRIRI/CO-
MARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 201976200198 
 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já qualificadas nos autos do processo em 

epígrafe, nos autos do processo em epígrafe, proposto por MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, 

vem, por seu advogado, que a presente subscreve, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada 

do atos constitutivos, da procuração e substabelecimento anexos.  

 
 
Por fim, importa solicitar que, doravante, todas as comunicações processuais pertinentes 

sejam veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A sob pena 

de nulidade processual insanável, na forma do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador, 11 DE JUNHO de 2019. 

 

p. 58p. 116



p. 59p. 117



p. 60p. 118



p. 61p. 119



p. 62p. 120



p. 63p. 121
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p. 65p. 123



p. 66p. 124



p. 67p. 125
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p. 71p. 129



p. 72p. 130



p. 73p. 131



p. 74p. 132



p. 75p. 133



p. 76p. 134



p. 77p. 135



p. 78p. 136



p. 79p. 137



p. 80p. 138



 
 
 
 
 
 
 

 
SUBSTABELECIMENTO 

 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, à 
Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos Santos, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. Fernanda Sodré Grisi de Almeida, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite 
dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, nº 228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, 
Aracaju-SE, CEP 49020-200, bem como ao Bel. Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 28.654; à Bela. Verena Andrade 
de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 29.432; à Bela. Priscila 
Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 
31.975; à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o 
nº 23.210; ao Bel. Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, 
advogado inscrito na OAB/BA 31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de 
Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.516; ao Bel. Ramon de 
Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA n° 
40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 34.264; todos integrantes do Escritório 
Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador-BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, 
em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e 
defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 27 de julho de 2015. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, a advogada da parte ré requereu a juntada de substabelecimento e carta de preposição, que

seguem anexos. Já o advogado da autora requereu o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento.

Em seguida, tentada a conciliação entre as partes, a mesma restou infrutífera.Outrossim, ficou a parte requerida

advertida que deverá apresentar, caso queira, contestação no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta assentada,

nos termos do despacho de fl. 30. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo

de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer produzir

outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada

reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.Após, intimem-se as partes

para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se, dentre as provas protestadas, pretendem produzir alguma,

especificando e justificando sua necessidade, explicitando o ponto que entendem controvertido e pretendem provar,

sob pena de preclusão, apresentando rol de testemunhas, na hipótese de haver pedido de produção de prova

testemunhal, destacando-se que as mesmas serão intimadas através do advogado, nos termos do art. 455 do CPC.

Advirta-se de que o seu silêncio implicará no julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do Código de

Processo Civil.Em seguida, volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  03/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES MARTINS

DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 87p. 145



 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIRIRI/ 

NOSSA SENHORA DAS DORES - SE 

 

 

 

Processo nº: 201976200198 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

o n° 092486020001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar – Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20031-205, vem, por seu advogado in fine, com instrumento procuratório em anexo e endereço 

profissional constante no timbre, onde deverá receber todas as comunicações processuais pertinentes, 

apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da ação de cobrança proposta por MARIA DO CARMO ANDRADE 

SANTOS, pelos argumentos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos. 

 

1. INICIALMENTE 

1.1 - Das comunicações processuais 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam vinculadas em 

nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB-SE 918-A, sob pena de nulidade insanável. 

 

2 – DA VERDADE DOS FATOS 

 

O requerente ingressou com a presente demanda pleiteando o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT por morte alegando que LEANDRO ANDRADE SANTOS, filho da requerente, 

teria vindo a óbito, como consequência de um acidente de trânsito ocorrido em 03/10/2016.  

 

Segundo a parte autora, a mesma recebeu em sede administrativa a indenização no valor de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais). Todavia, em verdade, a autora recebeu R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta reais), conforme comprovante anexo. 
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Por esta razão, ingressou com a epigrafada demanda judicial para pleitear o pagamento da 

indenização securitária a título de morte no quantum R$ 13.500,00. 

 

Entretanto, como será esmiuçado a seguir, o pleito da parte requerente não merece guarida 

deste. r. Julgador. 

3 – PRELIMINARMENTE 

3.1 – Da ilegitimidade ativa ad causam – Ausência de qualidade de beneficiário 

único 

Considerando os preceitos insculpidos na Lei 6.194/74, em seu artigo 5º, verifica-se a 

necessidade de apresentação de determinados documentos, como condição sine qua non, para o pedido 

da integral da indenização do seguro DPVAT: 

“[...] § 1o  

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.” 

 

No caso, não há comprovação real de que a autora é a única beneficiária do falecido, como 

alega. NOTE-SE QUE A DOCUMENTAÇÃO JUNTADA COMPROVA QUE A REQUERENTE NÃO É A 

ÚNICA BENEFICIÁRIA, VEZ QUE CONSTA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO QUE O SR. JOSÉ 

WILSON SANTOS É PAI DA VÍTIMA. 

Ainda, além da comprovação de que há outro beneficiário, o conjunto probatório 

carreado aos autos é parco, e não serve a comprovar que o de cujus não possuía filhos e/ou 

companheira, os quais, caso existam, seriam os reais beneficiários! 

Destarte, não comprovada a qualidade de beneficiário do seguro DPVAT, é imperiosa a 

extinção do feito, sem resolução do mérito, por força da ilegitimidade ativa ad causam (art. 485, VI, 

CPC/2015) resultante da ausência de prova do vínculo entre a vítima e a parte Autora, nos termos do 

art. 5º, § 1o, a, da Lei 6194/74. 

3.2 - Da carência de ação – Falta de interesse de agir - QUITAÇÃO  

Inicialmente, quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento configura-se 

imodificável e possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na esfera 

administrativa, não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece 
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plenamente eficaz, sobretudo considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve contar com a 

segurança jurídica que lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico perfeito. 

Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão judicial, 

proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal 

Federal: 

Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses em 

controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo envolve-se 

para as partes e para todas as questões versadas com a força de coisa julgada, só 

rescindível por dolo, violência ou erro essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E 

também, se na transação as partes não tornaram expresso que excluíam dela uma dada 

questão, esta questão não pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro porque obrigada 

pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 1.030, do CC) e segundo por efeito do 

princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC).1 

Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca de vícios no 

pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação da indenização 

decorrente do seguro DPVAT. Neste passo, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte Autora, 

de tal forma que o presente processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro nos 

arts. 17 e 485, inciso VI, do Código de Processo Civil de 2015. 

 

3.3 - Da inépcia da inicial: Da ausência de documentação indispensável à propositura 

da demanda – Auto de necropsia – art. 5º, §3º, da Lei 6.194/74 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela 

parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando 

o art. 283 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 3º, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o recebimento 

da indenização referente ao seguro DPVAT. A legislação determina que nos casos em que a certidão 

de óbito não estabeleça o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, deve ser 

apresentada a certidão de auto de necropsia, fornecido pelo IML. A legislação determina que nos 

casos de morte, é indispensável a apresentação da certidão de óbito:  

Lei 6194/74, art. 5º, §1º, a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 

 Por outro lado, caso a certidão de óbito não estabeleça o nexo de causa e efeito entre a morte e o 

acidente, deve ser apresentada a certidão de auto de necropsia, fornecido pelo IML. 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 
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Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela 

parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando 

o art. 320 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 3º, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o recebimento 

da indenização referente ao seguro DPVAT.  

No caso dos autos, nota-se que a parte autora apresente apenas a 

certidão de óbito, no documento carreado aos autos não há como extrair as 

informações necessárias, essências à propositura da ação, como a causa da 

morte, por exemplo! No referido documento não há qualquer referência a 

acidente de trânsito. 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documento essencial à 

propositura da demanda, denotada no art. 434 e 437, CPC, devendo, conforme forte jurisprudência do STJ, 

ser extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do CPC, sob risco de ofender 

diametralmente os princípios do contraditório, ampla defesa, bem como a boa-fé processual, um dos 

corolários do devido processo legal. Se assim não entender o julgador, deve considerar no mérito que o 

autor não fez prova de suas alegações.  

 

4 – MÉRITO 

4.1 - DO VALOR DA INDENIZAÇÃO PARA O CASO DE MORTE – DO RESGUARDO A 

DIREITO DE POSSÍVEIS TERCEIROS – PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA 

 

É importante atentar para o fato de que a certidão foi averbada pela AUTORA DA PRESENTE 

DEMANDA, ou seja, parte interessada, não havendo quaisquer outras provas da não existência de outros 

herdeiros. Aliás, não obstante na certidão de óbito o de cujus conste como “solteiro”, é absolutamente 

razoável imaginar que o mesmo pudesse possuir relacionamentos eventuais, ou até mesmo uma união 

estável, dos quais podem perfeitamente resultar em filhos. 
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Primeiramente, cumpre informar que a Lei 6.194/74, foi alterada pela Lei 11.482/2007, a qual 

fixou o valor da indenização nos casos de morte em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão 

vejamos o disposto no art. 3º da mencionada lei: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” (NR) 

 

Neste sentido, vale mencionar o disposto no artigo art. 4º da Lei 6.194/74 c/c 792 do CC, 

senão vejamos: 

 

Art. 4º: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. (Redação dada pela Lei n.º 11.482, de 2007) 

 

Art. 792: Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 

será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o 

restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. (grifos nossos). 

 

TEM-SE AINDA QUE A DECLARANTE DA CERTIDÃO SUPRA FOI A REQUERENTE DESTA 

DEMANDA, SENDO AS INFORMAÇÕES ALI CONTIDAS PRESTADAS PELO INTERESSADO, E SE O 

MESMO DESCONHECER A EXISTÊNCIA DE OUTROS BENEFICIÁRIOS, COMO FILHOS, POR 

EXEMPLO? 

 

Portanto, computa-se dos autos que a requerente em momento algum comprovou a 

sua qualidade de ÚNICA beneficiária do Seguro DPVAT, pois a vítima poderia possuir 

companheira e filhos que não seriam de seu conhecimento, o que afastaria completamente o seu 

direito de recebimento do Seguro DPVAT.  

 

Ainda, computa-se que o Sr. JOSÉ WILSON SILVA, era pai da vítima, fato este que, 

restando comprovado que o falecido não deixou herdeiros, torna-o beneficiário da indenização 

ora pleiteada, ao lado na mãe, autora da presente demanda, e que já recebeu sua quota parte 

em sede administrativa. Assim, não há que se falar no pagamento integral à parte autora, vez 

que estaríamos lhe concedendo direito de terceiro, incorrendo em uma aberração jurídica! 

 

Ressalte-se que inúmeras situações podem surgir de uma decisão equivocada proferida nos 

autos por este juízo. Todas abalam profundamente o princípio constitucional da segurança jurídica, 

arcabouço do sistema processual pátrio, onde os atos praticados pelo Estado-Juiz devem ser perfeitos, 

inerentes a qualquer dano que possa sofrer qualquer parte. 
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Por exemplo, o que ocorreria se outros herdeiros compuserem nova lide contra a demandada? 

 

Deveria a Seguradora Ré ser compelida a pagar novamente aos novos herdeiros ocorrendo aí o 

fenômeno do bis in idem? Ou seria intimada a parte autora a devolver os valores já pagos para que seja 

dividido corretamente com os possíveis novos herdeiros? 

 

Trata-se de obrigação da autora e não da demandada apresentar documento 

pertinente que comprovem a qualidade único herdeiro, ou, em caso contrário, de quantos outros 

herdeiros teriam o de cujus, para requerer a cota-parte que tem direito. 

 

No caso sub judice, para que futuramente a Seguradora não seja compelida a efetuar 

novamente o pagamento da verba indenizatória do seguro DPVAT, referente ao sinistro noticiado, seria 

imprescindível que a parte autora comprovasse cabalmente sua qualidade de único 

beneficiário para fazer jus à indenização, como requerido na sua exordial.   

 

Sendo assim, diante da ausência de documentação apta a comprovar a qualidade de 

único herdeiro, faz-se necessário o julgamento improcedente dessa demanda, a fim de 

resguardar a cota parte de eventual herdeiro que venha surgir, os quais são prioritários em 

relação ao requerente, conforme determinação legal. Especialmente porque, conforme já 

demonstrado, a parte autora já recebeu a cota parte que lhe era devida (R$ 6.750,00) em sede 

administrativa, não lhe sendo devida nenhuma complementação. 

 

4.2 - Da ausência de nexo de causalidade entre o acidente e a lesão – Ausência de Boletim de 

Ocorrência e de Relatórios Médicos  

 

Para o recebimento do seguro DPVAT, prevê a Lei nº. 6.194/74, modificada pelas Lei nº 

11.482/07 e 11.945/09, que a sequela que serve de lastro à pretensão indenizatória advenha do 

acidente de trânsito do qual teria sido vítima a parte Autora. Isto é, para fazer jus ao recebimento de 

qualquer valor a título de indenização, incumbe à parte promovente o ônus de demonstrar a existência de 

nexo de causalidade e efeito entre o acidente noticiado e a lesão (que ocasionou a invalidez). 

 

No caso sub occulli, resta claro, pela documentação carreada ao feito, que não existe 

comprovação cabal de que o óbito da vítima decorreu diretamente do acidente narrado na vestibular, e, 

consequentemente, o nexo de causalidade. 
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Isto porque, como abordado em preliminar, o Autor não juntou aos autos nenhum 

documento médico contemporâneo ao acidente, além de não ter juntado laudo de necropsia. A 

certidão de óbito, por sua vez, além de ser declaratória e ter sido elaborada com base nas 

informações prestadas pela própria autora, sequer menciona que o óbito decorreu de acidente 

de trânsito. 

 

Por consequência, ante a fragilidade dos elementos de prova apresentados pela parte 

requerente, não há como se inferir que a lesão alegada na exordial de fato decorreu de acidente 

automobilístico, ausente, então, a comprovação do acidente e do nexo de casualidade. 

 

Com efeito, por força do art. 373, I, do CPC, cabe à parte promovente o ônus probatório 

quanto à demonstração do elo de causa e feito entre o acidente narrado e o óbito, o qual não restou 

devidamente comprovado no bojo dos autos, de sorte que a demanda deverá ser julgada improcedente, 

para completa rejeição dos pleitos autorais, a teor do art. 487, I, do CPC. 

 

4.3 - Dos juros legais e da correção monetária 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que o devedor 

inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, ainda, que o devedor só se 

torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que devia, conclui-se que, antes disso, 

não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 

Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omissão a que tenha dado 

causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a mora incide 

desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são os juros moratórios 

devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, em relação ao pedido de indenização do seguro 

DPVAT, a partir da citação inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. Ainda, este é o 

entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  

Acerca da correção monetária, No caso de superveniência de sentença condenatória, além da 

observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja considerada 

por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da correção monetária, na forma do 

estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 
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SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

§7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

 

4.4 - Da limitação dos honorários advocatícios – Art. 85, CPC/2015 

O Código de Processo Civil, em seu art. 85, estabelece que o valor dos honorários advocatícios 

deve ser definido entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor da causa. Estabelece, ainda, que 

devem ser considerados os seguintes requisitos: o grau de zelo do profissional, o local onde tramita a 

ação, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho e o tempo despendido pelo patrono. 

Ainda, imperioso destacar que, em recente decisão o Supremo Tribunal de Justiça, entendeu 

que as hipóteses elencadas no artigo 85 do CPC, deverão respeitar a ordem de vocação. Vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL DE 2015. 

JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA 

GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 

8º). PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas mudanças 

na disciplina da fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de 

condenação do vencido. 2. Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a 

subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos 

honorários de sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a 

atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas 

de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação ou fosse 

vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, 

§ 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o 

proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o valor da 

causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais 

objetivo o processo de determinação da verba sucumbencial, 
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introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85, ordem decrescente 

de preferência de critérios (ordem de vocação) para fixação da base de 

cálculo dos honorários, na qual a subsunção do caso concreto a uma das 

hipóteses legais prévias impede o avanço para outra categoria. 4. Tem-se, 

então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver 

condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta 

(art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também 

fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o  

proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não 

sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor 

atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não 

condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, 

ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 8º). 5. A expressiva redação 

legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a regra geral, de 

aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser 

fixados no patamar de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre 

o valor: (I) da condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do 

valor atualizado da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra 

excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários 

sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não 

condenação: (I) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 

irrisório; ou (II) o valor da causa for muito baixo. 6. Primeiro recurso especial 

provido para fixar os honorários advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por 

cento) sobre o proveito econômico obtido. Segundo recurso especial desprovido. 

 

Ademais, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem maiores esforços do 

profissional, haja vista que se trata de matéria de direito, sem grandes discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais capazes de ensejar dispêndio exacerbado de tempo para criação de teses jurídicas, não 

justificando a condenação ao teto apontado. Trata-se de causa de pequena complexidade! 

Tendo em vista que, por vezes o valor da condenação e/ou o proveito econômico obtido nas 

demandas judiciais que versam sobre o Seguro DPVAT possuem valores baixos, de modo que aplicar a 

referida regra ensejaria em pagamento de honorários com valores ínfimos. Assim, com o intuito de 

proteger e valorizar a classe advocatícia, o §8º do mesmo art. 85 estabeleceu que “nas causas em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o 
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juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 

2º.”. Neste sentido, em recente decisão, a jurisprudência do TJ/BA aplicou o referido dispositivo a realidade 

dos processos referentes ao Seguro DPVAT: 

EMENTA 0501761-36.2014.8.05.0088 Apelacao (civel) Jurisdicao: Tribunal 

De Justica Apelado: Isaias Gomes De Araujo Advogado: Fabiano Barros 

Rocha (OAB: 2014000A/BA) Apelante: Seguradora Lider Dos Consorcios 

Do Seguro Dpvat S.a. Advogado: Maria Auxiliadora Garcia Duran Alvarez 

(OAB: 2119300A/BA) Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB: 

4392500A/BA) Advogado: TACIO NEI CARDOSO RIBEIRO 

ELPIDIO(OAB: 2865400A/PE) Ementa: PODER JUDICIARIO TRIBUNAL 

DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA Quinta Camara Civel 

________________________________________ Processo: APELACAO 

(CIVEL) n. 0501761-36.2014.8.05.0088 Orgao Julgador: Quinta Camara 

Civel APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. Advogado (s): TACIO NEI CARDOSO RIBEIRO ELPIDIO, 

RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA AUXILIADORA GARCIA 

DURAN ALVAREZ APELADO: ISAIAS GOMES DE ARAUJO Advogado (s): 

FABIANO BARROS ROCHA ACORDAO APELACAO CIVEL. SEGURO 

OBRIGATORIO DPVAT. HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

APRECIACAO EQUITATIVA DO JUIZ. CONDENACAO EM VALOR 

INFIMO. INCIDENCIA DO ART. 80, §8º, DO CPC/2015. 

MINORACAO DO MONTANTE CONDENATORIO PARA O VALOR DE 

R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). CAUSA DE BAIXA COMPLEXIDADE. 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA LOCALIZADO NO MESMO LOCAL DE 

PRESTACAO DOS SERVICOS. PROCESSO COM CURTO PRAZO DE 

DURACAO. PRECEDENTES DO TJ/BA. APELO CONHECIDO. DADO 

PARCIAL PROVIMENTO. A C O R D A O Vistos, relatados e discutidos 

estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da turma 

julgadora da Quinta Camara Civel, do Tribunal de Justica do Estado da 

Bahia, a unanimidade, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO, pelos motivos expostos no voto do Relator. DES. RAIMUNDO 

SERGIO SALES CAFEZEIRO PRESIDENTE E RELATOR PROCURADOR (A) DE 

p. 98p. 156
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JUSTICA SC05 PODER JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA 

BAHIA Des. Raimundo Sergio Sales Cafezeiro 

 

Assim, diante do exposto, os honorários de sucumbência, caso venha a incidir na 

hipótese em apreço, devem incidir no limite de 10% sobre o valor da condenação ou, 

subsidiariamente, acaso Vossa Excelência entenda se tratar de hipótese de valor ínfimo/irrisório 

prevista no §8º do art. 85, devem ser fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), conforme 

entendimento jurisprudencial supra. 

5 - DOS REQUERIMENTOS 

                    Diante do exposto, requerer: 

 

a) Que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em nome do Bel. 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB-SE 918-A, sob pena de arguição de nulidade 

processual insanável; 

 

b) Seja reconhecida a preliminar de ausência de interesse de agir, diante da quitação na seara 

administrativa, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito; 

 
c) Seja reconhecida a preliminar de inépcia, em razão da ausência de Laudo de Necropsia, devendo 

o processo ser extinto sem resolução do mérito; 

 

d) Seja reconhecida a preliminar de ilegitimidade ativa da parte autora e o processo seja extinto 

sem julgamento do mérito com fulcro no art. 485, VI, do CPC; 

 

e) Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente ação, ante a plausibilidade 

das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de mérito, conforme disposto 

no art. 487, I, do Código de Processo Civil; 

 

f) Que em caso de eventual condenação, a indenização, acaso deferida, que seja considerado a 

existência de outros possíveis herdeiros e, por esta razão, a condenação seja nos moldes propostos 

no bojo desta peça defensiva; a incidência de correção monetária, a partir do ajuizamento da ação, 

nos moldes estabelecidos pelo art. 1º, da Lei 6.899/81, em seu § 2º, utilizando-se o índice INPC-

IBGE, e juros de 1% ao mês a partir da citação; 

 

p. 99p. 157
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g) Requer, por fim, que, caso existente condenação em honorários de sucumbência, que seja fixado 

no limite de 10% (dez por cento), conforme capitulado no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

 

Pugna pela produção de todos os meios de provas em Direito admitidas, 

especialmente oral e documental. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador, 02 de julho de 2019. 

 

 

p. 100p. 158



p. 101p. 159



p. 102p. 160



p. 103p. 161



p. 104p. 162



p. 105p. 163



p. 106p. 164



p. 107p. 165



p. 108p. 166



p. 109p. 167



p. 110p. 168



p. 111p. 169



p. 112p. 170



p. 113p. 171



p. 114p. 172



p. 115p. 173



p. 116p. 174



p. 117p. 175



p. 118p. 176



p. 119p. 177



p. 120p. 178



p. 121p. 179



p. 122p. 180



 
 
 
 
 
 
 

 
SUBSTABELECIMENTO 

 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, à 
Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos Santos, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. Fernanda Sodré Grisi de Almeida, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite 
dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, nº 228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, 
Aracaju-SE, CEP 49020-200, bem como ao Bel. Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 28.654; à Bela. Verena Andrade 
de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 29.432; à Bela. Priscila 
Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 
31.975; à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o 
nº 23.210; ao Bel. Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, 
advogado inscrito na OAB/BA 31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de 
Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.516; ao Bel. Ramon de 
Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA n° 
40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 34.264; todos integrantes do Escritório 
Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador-BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, 
em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e 
defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 27 de julho de 2015. 
 

 

p. 123p. 181
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i)

havendo revelia, informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo

contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a

eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente

resposta à reconvenção. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 126p. 184



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 3 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO DISTRITO JUDICIARIO 

DE SIRIRI, COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE. 

 

 

 

Processo nº: 201976200198 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

em trâmite neste respeitável juízo, por conduto do seu bastante procurador e advogado signatário 

vem respeitosamente, apresentar 

 

 

 

em face da Contestação apresentada pela SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT., também identificada nos autos, aduzindo o seguinte para ao final requerer, na seguinte 

forma: 

 

DA REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Em princípio, Excelência, urge destacar a regularidade da petição inicial e da inexistência de razões 

para a extinção do feito sem o exame do mérito. 

 

A autora sustentou na peça exordial que fora vítima de um ato corriqueiro por parte da requerida, qual 

seja; não realizar o pagamento de forma integral do seguro devido. 

RÉPLICA 
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 2/ 3 

Foram apresentados com a peça exordial todos os documentos necessários para propositura da ação, 

inclusive aqueles solicitados pela requerida no requerimento administrativo. 

 

DA CONDIÇÃO DE ÚNICA HERDEIRA 

Ora, excelência, a requerente sempre deixou claro ser a única herdeira do de cujus, desde o momento 

do requerimento administrativo, verdade é que, em momento algum a requerida questionou tal fato, 

simplesmente a mesma pagou metade do valor que é devido, e não justificou tal fato, o que se verifica 

é uma conduta recorrente da requerida, aproveitar-se da falta de conhecimento daquelas pessoas que 

requerem o seguro, para lhe pagar o menor valor possível, isso é fato notório.  

Para que não restem duvidas das alegações da requerente, está em anexo a essa peça a certidão de óbito 

do genitor do de cujus, bem como uma declaração de única herdeira devidamente assinada pela 

mesma. 

 

DO DANO MORAL 

 

A conduta da requerida em não pagar de forma integral a quantia devida a requerente, mesmo essa 

tendo demonstrado seu direito e por diversas verses ter procurado a mesma, sem dúvida ultrapassa a 

esfera do mero aborrecimento, tal conduta causou indubitavelmente desassossego e angústia a 

requerente, sentimentos que qualificam-se como fatos geradores do dano moral, a ser ressarcido por 

meio de indenização, porquanto sua caracterização, em afetando diretamente os atributos da 

personalidade do ofendido, maculando os seus sentimentos e impregnando indelével nódoa na sua 

existência, ante as ofensas que experimentaram no que lhe é mais caro - dignidade, decoro, autoestima, 

honra, credibilidade, felicidade, tranquilidade etc. Se verifica com a simples ocorrência do ato ilícito. 

 

Com relação ao valor da indenização, inexistindo método objetivo para quantum a fixação, deve ser 

arbitrada com prudência, levando em conta as circunstâncias do caso concreto e as condições pessoais 

e econômico-financeiras das partes, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 

de modo que atenda seu caráter dúplice, ou seja, punitivo para o causador do dano e compensatório 

para a vítima, não podendo, de um lado, passar despercebido do ofensor, deixando de produzir o efeito 
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 3/ 3 

pedagógico no sentido de evitar futura reincidência, e de outro, gerar enriquecimento ilícito para o 

ofendido 

 

 

 

Assim, reitera-se a exordial em todos os termos, bem como os documentos que a acompanham. 

 

 

 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

 

SIRIRI/SE 16 de julho de 2019. 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 84 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a apresentação de Réplica à Contestação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais.Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, ressalvada a gratuidade

judiciária deferida.Intimem-se.Interposto recurso de apelação, certifiquem-se sua tempestividade e o devido preparo

ou a desnecessidade deste ante o deferimento da gratuidade judiciária, e intime-se a contraparte para apresentar

contrarrazões, no prazo legal, certificando-se eventual decurso de prazo, enviando-se os autos ao Tribunal de Justiça

para apreciação.Transitada em julgado, arquivem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200198 - Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

, qualificada nos autos, propôs açãoMARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
sob o rito comum em desfavor de   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A,
igualmente identificado.

Alega a autora ser genitora de Leandro Andrade Santos, vítima de acidente
automobilístico havido em 03/10/2016, causador de sua morte. Na condição de sucessora do 
de cujus, requereu a indenização do seguro DPVAT, sendo-lhe paga a quantia de R$ 6.000,00
(seis mil reais).

Pede, assim, a condenação do demandado ao pagamento do saldo remanescente
da indenização prevista, de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais), além de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais).

Gratuidade judiciária deferida em 10/04/2019.

Citado, o demandado ofertou contestação em 03/07/2019, em que alegou a
ilegitimidade ativa da autora, que não provara ser a única sucessora do  de cujus. No mérito,

 a quitação dada pela autora quando de recebimento administrativo da indenizaçãodefendeu
paga, a necessidade de resguardo de eventuais outros legitimados e teceu razões acerca dos
acessórios.

Réplica em 16/07/2019, oportunidade em que a autora acostou certidão de óbito
do pai do  de cujus e declaração de ausência de demais herdeiros.

Intimados a dizer do interesse na produção de prova em audiência, apenas o
autor pleiteou a oitiva de testemunhas, em 03/07/2019.

Em 25/06/2019, o demandado acostou ficha de inscrição que demonstraria que o
autor seria seu revendedor.

É o relatório. Decido.

Anuncio o julgamento antecipado do mérito, vez que as provas produzidas já são
suficientes ao deslinde do feito.

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa, entendo-a vinculada ao mérito,
devendo com ele ser apreciada.

Em relação à quitação, ela alcança os valores efetivamente pagos, não impedindo
a apreciação de eventual pleito remanescente existente.

Assim, passo ao exame do mérito propriamente dito.

Inicialmente, anoto ser incontroverso o sinistro, já que o demandado promovera o
pagamento de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) à autora em razão do óbito
de seu filho, conforme comprovante de 22/03/2017, p. 124, não impugnado pela autora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001856045-79. fl: 1/3
em 25/07/2019 às 22:23:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Pontue-se, aqui, a incorreção da exordial, em que se mencionou o pagamento de
R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 Eis a dicção do artigo 3º, I, da Lei 6.194/74:

Artigo 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

Já o artigo 4º, daquela norma, estabelece os legitimados para receber a
indenização por morte:

Artigo 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no

art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

O artigo 792, do Código Civil, por seu turno, prescreve:

Artigo 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao

cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,

obedecida a ordem da vocação hereditária.

Por fim, eis a ordem de vocação hereditária, prevista no artigo 1.829, do Código
Civil:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação

obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão

parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

Ora, evidente que a própria seguradora concluiu pela inexistência de
descendentes e companheiro do , já que promovera o pagamento de metade dade cujus
indenização prevista à genitora do segurado, ora autora.

Não se pode cogitar o não pagamento de indenização por mera possibilidade da
existência de outros sucessores. Todavia, o pagamento pela metade feito pela seguradora foi
plenamente justificável à época. Explico.

A certidão de óbito do segurado revela que ele fora registrado por ambos os
genitores. Assim, sem a prova de que seu pai, José Wilson Santos, já era falecido quando do
sinistro, a seguradora somente poderia pagar à autora, mãe deste, metade do valor da
indenização prevista na lei, justamente os R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)
pagos.

A autora  não comprovou, sequer na inicial, que o pai do segurado já era falecido.
E, em verdade, não era.

O segurado falecera em 03/10/2016, conforme inicial.

Seu genitor, consoante certidão de óbito juntada apenas em réplica, faleceu em
20/11/2016, após portanto.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001856045-79. fl: 2/3
em 25/07/2019 às 22:23:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Naquela certidão de óbito consta, inclusive, que José Wilson Santos era casado
quando da sua morte, enquanto a autora é solteira, conforme por ela mesma dita na inicial, o
que faz presumir que sequer poder-se-ia dizer que ela teria direito ao valor devido ao genitor do
segurado, como sua sucessora.

Ainda que a qualificação da autora esteja equivocada – o que seria mais uma
imprecisão da exordial – e ela em verdade seja viúva, por ser casada com o genitor do

  segurado, como parece indicar sua carteira de identidade – não há como definir neste feito se
ela era a única herdeira do seu cônjuge, de modo a lhe conferir direito, agora por sucessão, da
cota-parte da indenização a ele devida pela morte do seu filho.

Tais fatos deverão, portanto, ser auferidos em sede própria, para que, uma vez
definidos os eventuais sucessores ou meeira do titular da metade da indenização DPVAT, ser
pleiteado o pagamento correspondente, observado o prazo prescricional.

Por fim, quanto ao pedido de indenização por danos morais, que sequer foi alvo
de prévia indicação de qual seria a causa de pedir correspondente, rejeito-os.

Ante o exposto, julgo  improcedentes ospedidos autorais.

  ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, estesCondeno aautora
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, ressalvada a gratuidade judiciária
deferida.

Intimem-se.

Interposto recurso de apelação, certifiquem-se sua tempestividade e o devido
preparo ou a desnecessidade deste ante o deferimento da gratuidade judiciária, e intime-se a
contraparte para apresentar contrarrazões, no prazo legal, certificando-se eventual decurso de
prazo, enviando-se os autos ao Tribunal de Justiça para apreciação.

Transitada em julgado,arquivem-se.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 25/07/2019, às 22:23:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2019001856045-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001856045-79. fl: 3/3
em 25/07/2019 às 22:23:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo legal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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JOSÉ ROSA 
Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99968-4443                                                                                                                      Página. 1/ 2 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO DISTRITO 

JUDICIARIO DE SIRIRI, COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE. 

 

 

 

 

 
MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, já qualificada nos autos, que move em face do SEG 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, já qualificada nos autos, vem, perante V. 

Exa., nos termos do art. 48, da Lei 9.099/95, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO face à 

respeitável Decisão do Exa. Juízo do Distrito Judiciário de Siriri, Sergipe, publicada no DJ em 

29/07/19, requerendo a V. Exa., se digne de recebê-lo e processá-lo, a fim de que seja corrigida a 

CONTRADIÇÃO nela existente, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor:  

 

 

A r. Decisão, publicada no Diário da Justiça de Sergipe, no dia 29/07/19, ora embargada, julgou 

improcedente o pedido autoral, sobre o fundamento de que a embargante não é a única herdeira do de 

cujus, vejamos: 

 

(...) A autora não comprovou, sequer na inicial, que o pai do segurado 

já era falecido. E, em verdade, não era. O segurado falecera em 

03/10/2016, conforme inicial. Seu genitor, consoante certidão de óbito 

juntada apenas em réplica, faleceu em 20/11/2016, após portanto. 

Naquela certidão de óbito consta, inclusive, que José Wilson Santos era 

casado quando da sua morte, enquanto a autora é solteira, conforme por 

ela mesma dita na inicial, o que faz presumir que sequer poder-se-ia 

dizer que ela teria direito ao valor devido ao genitor do segurado, como 

sua sucessora. Ainda que a qualificação da autora esteja equivocada – o 

que seria mais uma imprecisão da exordial – e ela em verdade seja 

viúva, por ser casada com o genitor do segurado, como parece indicar 

sua carteira de identidade – não há como definir neste feito se ela era a 

única herdeira do seu cônjuge, de modo a lhe conferir direito, agora por 

sucessão, da cota-parte da indenização a ele devida pela morte do seu 

filho. (...) 
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JOSÉ ROSA 
Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99968-4443                                                                                                                      Página. 2/ 2 

 

Nota-se equívoco sentencial, explico: A autora, ora embargante deixou claro durante o litigio ser a 

única herdeira do de cujus, trazendo aos autos provas documentais que comprovassem suas alegações, 

como RG onde consta ser casada com o já falecido, pai do de cujus, certidão de óbito do mesmo, onde 

a autora foi a declarante do óbito, e para que não reste nenhuma sobra de dúvidas, a autora traz a 

certidão de casamento dela com o senhor José Wilson Santos, salienta-se que José Wilson Santos era 

casado quando da sua morte, conforme certidão de óbito constante nos autos. 

Não há dúvidas de que a requerente é a única herdeira do de cujus, a qual faz jus a indenização em 

questão de maneira integral. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Que seja recebido e acolhido os presentes embargos; 

Que seja sanada tal contradição; 

Que sejam concedidos os pedidos contidos na exordial. 

 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Siriri/SE, 31 de julho de 2019. 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 144p. 202



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, conheço dos embargos para improvê-los.Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200198 - Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora,nos quais se alega
   haver omissão na sentença proferida nos autos.

Alega a embargante que ela seria a única herdeira do , como provado nosde cujus
autos.

É o relatório. Decido.

Como requisito de admissibilidade do recurso dos Embargos de Declaração,
apresenta-se a necessidade de que o recorrente indique a presença de omissão, contradição
ou obscuridade na decisão farpeada.

O vício imputado à peça jurisdicional deve ser tal que, em tese, a sua simples
alegação autorize o conhecimento dos Embargos e, por consequência, o exame do mérito do
recurso.

No caso em tela, o recorrente afirma que a sentença é contraditória.

Recebo, pois, o recurso.

No mérito, inexiste a contradição apontada. O genitor do  faleceu de cujus depois
do segurado. Assim, a cota-parte da indenização impaga pelo demandado seria devida a ele e,
após a sua morte, aos seus dependentes. Deste modo, inexistindo prova de que a autora seria
herdeira, muito menos única, do genitor do segurado, ela não tem direito à metade da
indenização devida pela morte de seu filho e que seria titularizada por aquele genitor.

Ante o exposto, conheço dos embargos para improvê-los.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 02/08/2019, às 10:35:11

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2019001932222-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001932222-05. fl: 1/1
em 02/08/2019 às 10:35:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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